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INDICAÇÃO 

   

 

   Senhor Presidente, 

    

                         

   Os Vereadores que o presente subscreve, em conformidade com o 

Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICAM ao Executivo Municipal/ 

Departamento Rodoviário que seja feita manutenção e recuperação do calçamento e 

laterais da estrada da PRT 280 até a Comunidade de Santo Eduardo, pois conforme foto 

anexa o calçamento esta se desfazendo em razão da falta de manutenção das laterais e, se 

não for tomada providências, com o trafego de caminhões e maquinários a estrada em 

pouco tempo, ficará ainda mais prejudicada. 

 

 

Mariópolis, 21 de março de 2022 

 

Luciano Marcos Bellé 

Vereador 

 

Ademir Basso 

Vereador. 

 

 

 

 

 

                      

 


